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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.178 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA OS EVENTOS DE SOM AUTOMOTIVO COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
NATUREZA IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º ficam declarados os eventos de som automotivo como patrimônio cultural 
de natureza imaterial do Município de Cuiabá, nos termos do Artigo 216, § 1º da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. Englobam-se na definição deste artigo todas as manifestações 
culturais associadas aos eventos de som automotivo. 

Art. 2º Os eventos oficiais de som automotivo realizados nas respectivas arenas 
integrarão o calendário oficial de eventos do Município de Cuiabá.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.177 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO PARA A POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a outorgar cessão de uso ao Estado 
de Mato Grosso, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, de área 
urbana de 1.658,04m² (um mil seiscentos e cinquenta e oito metros e quatro centímetros 
quadrados), destacados da matrícula nº 7.066 do 2° Serviço Notarial e Registro de 
Imóveis de Cuiabá/MT, conforme memorial descritivo constante no anexo único da 
presente lei. 

Art. 2º A presente cessão de uso tem como finalidade exclusiva a utilização do imóvel 
para funcionamento da Base Comunitária de Segurança Pública do Bairro Lixeira e 
Região e a realização do Projeto Social de Prevenção Primária de Segurança Pública.

Parágrafo único. A regularização da posse do imóvel pela Polícia Militar do Estado de 
Mato Grosso se dará imediatamente após a assinatura do respectivo Termo de Cessão 
de Uso. 

Art. 3º A outorga de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 20 (vinte) anos, admitida 
a prorrogação. 

Art. 4º A Polícia Militar do Estado de Mato Grosso poderá realizar no imóvel as obras 
e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta outorga de uso, sempre 
mediante prévia anuência do Município. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão público cessionário, todos os ônus e encargos 
decorrente da conservação e manutenção do imóvel. 

Art. 5º As demais normas e condições desta cessão de uso serão estabelecidas no 
respectivo termo a ser firmado entre as partes.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO ÚNICO

MEMORIAL DESCRITIVO

O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra de 
Renato Adballa Prata e faz alinhamento com a Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho. 
Dele seguiu-se uma linha de 26.79m, com ângulo interno de 103º33'13" até atingir o 
MP2. 

O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Avenida 
João Gomes Monteiro Sobrinho e divisa com a área de terra Pública Remanescente 
da Matrícula n° 7.066. Dele seguiu-se uma linha de 15.18m, com ângulo interno de 
94°22’07" até atingir o MP3. 

O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área de terra Pública 
remanescente da Matricula n° 7.066. Dele seguiu-se uma linha de 44.49m, com ângulo 
interno de 161º08'20" até atingir o MP4.

O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área de terra Pública 
remanescente da Matricula n° 7.066. Dele seguiu-se uma linha de 30.02m, com ângulo 
interno de 88º21'47" até atingir o MP5. 

O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com área de terra Pública 
remanescente da Matricula n° 7.066 e com área de terra de Renato Abdalla Prata. Dele 
seguiu-se uma linha de 51.30m, com ângulo interno de 92º34'33" até atingir o MP1. 

LIMITES

AO NORTE: Com área de terra Pública remanescente da Matricula n° 7.066; 

AO SUL: Com Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho; 

A LESTE: Com área de terra de Renato Abdalla Prata;

A OESTE: Com área de terra Pública remanescente da Matricula n° 7.066; 

FORMA: Polígono Irregular de 5 lados. 

ÁREA: 1.658,04 m².

TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 
03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, n.º 158, Bairro Centro, Cuiabá-
MT, neste ato representado pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal EMANUEL PINHEIRO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 793054 – SSP/DF e do CPF 
nº. 318.795.601-78, ora denominado simplesmente CEDENTE e de outro lado, como 
CESSIONÁRIO a Secretaria de Estado de Segurança Pública – SESP, representado pelo 
Secretário de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o n.º 
03.507.415/0028-64, com sede na avenida Transversal, Bloco B, anexo III, 2º andar, no 
Centro Político Administrativo, CEP 78.049-927, na Cidade de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, neste ato representado por Cel. PM CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI, 
RGPM 879.706, CPF:168.259.618-99, tem entre si, certos e ajustados o presente Termo 
de Cessão de Uso de Imóvel Público, mediante as cláusulas e condições a seguir 
definidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente instrumento consiste na cessão de uso de área urbana localizada à 
na Avenida João Gomes Monteiro Sobrinho nº 427, Bairro Lixeira, nesta Capital e inscrita 
no Cadastro Imobiliário sob nº 01.534.008.0261.003, com área de 1.658,04m² (um mil 
seiscentos e cinquenta e oito metros e quatro centímetros quadrado), destacados da 
matrícula nº 7.066 no 2° Serviço Notarial e Registral da 1ª Circunscrição Imobiliária da 
Comarca de Cuiabá- MT, conforme memorial descritivo constante no anexo único do 
presente instrumento. 

Parágrafo único. O CESSIONÁRIO deverá utilizar o imóvel objeto do presente instrumento 
para o funcionamento da Base Comunitária de Segurança Pública do Bairro Lixeira e 
Região sendo, 945,8876m² para a instalação da Base Comunitária e 712,2326m² para a 
realização do Projeto Social de Prevenção Primária de Segurança Pública denominado 
“Lutando Pela Vida”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo de vigência deste Contrato é de 20 (vinte) anos podendo ser prorrogado, a 
contar da data da assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CEDENTE: 

Compete a parte CEDENTE: 

Ceder o imóvel descrito na cláusula primeira para a finalidade de uso descrita no 
Parágrafo único da Cláusula Primeira pelo CESSIONÁRIO; 

Fiscalizar o cumprimento das obrigações impostas ao CESSIONÁRIO através do 
presente termo; 

Vistoriar o imóvel objeto desta cessão de uso, na hipótese prevista no item “g” da 
Cláusula Quarta, ou sempre que julgar necessário à salvaguarda do interesse público;

Informar aos departamentos competentes sobre eventuais descumprimentos das 
obrigações estabelecidas neste Termo para que sejam tomadas as providências legais 
cabíveis; 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA:

A CESSIONÁRIA obriga-se a: 

Permitir a qualquer tempo o acesso de representante da CEDENTE ao imóvel para 
realização de fiscalização e/ou vistoria, no cumprimento das obrigações previstas nos 
itens “b” e “c” da Cláusula Terceira; 

Utilizar o bem exclusivamente para a finalidade prevista no presente instrumento, sob 
pena de rescisão imediata, sem prejuízo dos procedimentos legais cabíveis;

Usar e administrar o imóvel com todo o cuidado, zelo e responsabilidade, obrigando-se 
a mantê-lo em perfeitas condições de uso e conservação; 

Responsabilizar-se pela pronta e eficiente proteção do imóvel, em face de qualquer 
esbulho, turbação ou ocupação irregular, informando a CEDENTE sobre qualquer 
ocorrência neste sentido; 

Abster-se de emprestar, ceder, locar, no todo ou em parte, ou sob qualquer forma ou 
título, permitir a utilização da área do imóvel objeto deste Termo por terceiros;

Responsabilizar-se objetivamente pelos danos e prejuízos causados por sua culpa ou 
dolo; 

Obter as licenças para realização de obras e melhorias necessárias ao cumprimento da 
finalidade desta Cessão de Uso, responsabilizando-se pelos seus custos; 

Previamente obter da CEDENTE a anuência para realizar benfeitorias no imóvel, as quais 
a ele se integrarão, não assistindo a CESSIONÁRIA qualquer direito a ressarcimento ou 
indenização. 

Implantar o Projeto Social de Prevenção Primaria de Segurança Pública apresentado a 
CEDENTE, nos termos dispostos nos autos do Processo MVP 049.515/2023-1 e SIGED 
5806/2023. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DESPESAS 

Serão de inteira responsabilidade do CESSIONÁRIO todas as despesas decorrentes da 
cessão, da utilização e da manutenção do imóvel objeto deste Termo de Cessão de Uso. 

Parágrafo único. Correrão também às expensas do CESSIONÁRIO, as despesas 
cartorárias decorrentes do registro da presente cessão de uso junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis competente, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias a contar da assinatura deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DA RESCISÃO, DA PRORROGAÇÃO E DA DENÚNCIA 

Subcláusula primeira. Este instrumento será rescindido por: 

I - encerramento do prazo de vigência previsto no caput ou em termo aditivo celebrado; 

II - denúncia pela Cessionária, nos termos da subcláusula segunda; 

III - rescisão, nos termos das subcláusulas terceira a quinta;

Subcláusula Segunda. A cessionária poderá denunciar este instrumento para devolução 
do bem cedido, mediante correspondência dirigida à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, acompanhada de justificativa circunstanciada. 

Subcláusula Terceira. Este instrumento poderá ser rescindido por mútuo acordo entre 
os partícipes, formalizado por meio de Termo de Rescisão, com devolução imediata do 
bem cedido; 

Subcláusula Quarta. O presente Termo poderá ser rescindido por motivo de interesse 
público, por ato unilateral do Cedente, com a imediata devolução dos bens e sem que 
haja direito da Cessionária à indenização de qualquer natureza. 

Subcláusula Quinta. Igualmente, será rescindido por alteração da finalidade 
prevista neste instrumento ou por descumprimento de qualquer de suas cláusulas, 
independentemente de notificação. 

Parágrafo único. A não restituição do bem nas hipóteses no presente instrumento, 
caracterizará posse injusta e precária pelo Cessionário, autorizando o Cedente a adotar 
as medidas administrativas ou judiciais que entender necessárias para sua retomada, 
sem prejuízo de indenização decorrente de danos porventura causados ao erário 
municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

O presente instrumento será objeto de publicação em veículo oficial de imprensa em 
até 20 (vinte) dias contados da assinatura, em observância ao princípio da publicidade. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CONVALIDAÇÃO 

Considerando a situação de ocupação precária do bem imóvel pelo CESSIONÁRIO, 
conforme descrita no processo administrativo nº 00000.0.003352/2023 (SIGED), com 
vistas a conferir regularidade à situação fática já consolidada, os efeitos do presente 
instrumento retroagem à data de ocupação inicial, convalidando a posse do bem até a 
assinatura do presente Termo, e a partir dela pelo prazo previsto na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos ao presente Termo deverão ser resolvidos por mútuo acordo entre 
as partes, obedecida à legislação vigente, por meio de termo aditivo a este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, como competente, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente Instrumento, desde que não solucionadas amigavelmente. 

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e valor 
jurídico, na presença das testemunhas que o subscrevem para todos os efeitos legais.

Cuiabá-MT, de de 2024. 

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

CEDENTE

Cel. PM CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP

CESSIONÁRIO
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TESTEMUNHAS: 

NOME 

CPF

NOME 

CPF

LEI Nº 7.176 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DOS PERMISSIONÁRIOS 
DO TERMINAL ATACADISTA DE CUIABÁ - APETAC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, a Associação dos Permissionários 
do Terminal Atacadista de Cuiabá - APETAC, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.175 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DOS LEGENDÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal dos Legendários, a ser comemorado, anualmente, 
no dia 13 de julho. 

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passa a integrar o Calendário 
Oficial do Município de Cuiabá.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.174 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DE 
ATENÇÃO AO DIABÉTICO - AMAD.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a AMAD - ASSOCIAÇÃO MATO-
GROSSENSE DE ATENÇÃO AO DIABÉTICO, nesta capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.173 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O GRÊMIO RECREATIVO E ESPORTIVO 
DOS POLICIAIS DA CAVALARIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública municipal do Grêmio Recreativo e Esportivo 
dos Policiais da Cavalaria.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto

DECRETO Nº 10.675 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVIDORES DA REDE 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso IX, art. 41 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 003/2017 GS-SME;

CONSIDERANDO que, durante o período de Estágio Probatório, foram avaliadas a 
aptidão e a capacidade dos servidores para o exercício do cargo, observando o que 
preceitua a lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o resultado do processo de avaliação especial de desempenho 
de Estágio Probatório dos servidores abaixo relacionados, por terem cumprido os 03 
(três) anos exigidos constitucionalmente e terem sido considerados aptos na avaliação 
realizada, na forma da lei.

 SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO INFANTIL–TDI 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

01 4908972 ERICA BATISTA DA SILVA 09/09/2024 Proc: 051583/2024

02 4907772 SOLANGE DUARTE DE 
AMORIM 11/06/2024 Proc: 051583/2024

03 4909937 ELISETE SALGADO DA 
SILVA BATISTA 28/09/2024 Proc: 051583/2024

04 4907627 LAURICE OLIVEIRA E 
SILVA 02/06/2024 Proc: 051583/2024

05 4909005 MARTA SILVA ROCHA 
MARTINS 09/09/2024 Proc: 051583/2024

06 4909019 TAYNARA RODRIGUES 
QUEIROZ 09/09/2024 Proc: 051583/2024

07 4909923 ROSEMEIRE REZENDE 
DA SILVA 28/09/2024 Proc: 051583/2024

08 4909066 IVANILDES RODRIGUES 
DE OLIVEIRA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

09 4908969 ARIANE VIEIRA TEIXEIRA 
DE QUEIROZ 09/09/2024 Proc: 051583/2024

10 4909863 GIZELMA LISBOA ALVES 21/09/2024 Proc: 051583/2024

11 4908924
DANIELE MARQUES 
ARAUJO DE SOUZA 
DUARTE

08/09/2024 Proc: 051583/2024

12 4909010 GENILCE ROSENIL 
FIGUEIREDO ROCHA 09/09/2024 Proc: 051583/2024

13 4909044 RAQUEL DO VALE DA 
SILVA 08/09/2024 Proc: 051583/2024

14 4909195
TEREZA LUCIANA DO 
NASCIMENTO ALVES 
ALMERCE

09/09/2024 Proc: 051583/2024

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE 
AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 

DESEMPENHO

01 4908925 ARIANA CARLA DE 
OLIVEIRA DAHBOUR 08/09/2024 Proc: 051583/2024

02 4908958 KATIANE FERREIRA 
LOPES 08/09/2024 Proc: 051583/2024

03 4908952 MARCELA BEATRIZ 
AQUINO NUNES 08/09/2024 Proc: 051583/2024

04 4908206 ROSIMAR CECILIA 
RIBEIRO 13/07/2024 Proc: 051583/2024

05 4908885 GISELLE DE OLIVEIRA 
PRATES 08/09/2024 Proc: 051583/2024

06 4909809 ADRIANA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO MARQUESI 28/09/2024 Proc: 051583/2024

07 4908921 ROSANGELA RIBEIRO 
DAMASCENA 08/09/2024 Proc: 051583/2024

08 4908949 ODILZA DA SILVA 
ALMEIDA SINHORI 08/09/2024 Proc: 051583/2024

09 4908978 BRUNO PEREIRA LOPES 08/09/2024 Proc: 051583/2024

10 4908933 ALINE MARTINS DE 
OLIVEIRA 08/09/2024 Proc: 051583/2024

11 4909907 EDENILCE FATIMA DA 
COSTA 29/09/2024 Proc: 051583/2024

12 4908692 LOREDANA PATRICIA 
ESPIRITO SANTO 19/08/2024 Proc: 051583/2024

13 4908120 ANDREIA CRISTINA 
FREITAS DOS SANTOS 12/07/2024 Proc: 051583/2024

14 4908891 CLEUZA SOUZA DE 
AZAMBUJA 08/09/2024 Proc: 051583/2024

15 4908939 PATRÍCIA AGUIAR 
ANDRADE 08/09/2024 Proc: 051583/2024

16 4908693 DINAIR FRANCA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 19/08/2024 Proc: 051583/2024
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17 4908212 LARISSA MAGALHÃES 
THIESEN 13/07/2024 Proc: 051583/2024

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM ADMINISTRATIVO ESCOLAR -TAE

ORD. MATRÍCULA NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

01 4909658 CHARLES NILSON 
ZANDONATO 05/10/2024 Proc: 051583/2024

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E INFRAESTRUTURA-TMIE ASG

ORD. MATRÍCULA NOME DATA DA IMPLEMENTAÇÃO 
DA ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

01 4909111
CARLA SIMONE DE 
ARRUDA TAVARES 
ALVES

14/09/2024 Proc: 051583/2024

02 4909864
JULYANA ALVES DOS 
SANTOS PEREIRA 
FONSECA

01/10/2024 Proc: 051583/2024

03 4909348 WILLIAN AUGUSTO 
PAULINO DA SILVA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

04 4909100 EDEMILSON CONCEIÇÃO 
MARTINEZ 10/09/2024 Proc: 051583/2024

05 4909466 ALAENE APARECIDA 
VIEIRA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

06 4909086 SISLENE OLIVEIRA DE 
AMORIM VALVERDE 13/09/2024 Proc: 051583/2024

07 4909140 DOUGLAS BARBOSA 
OLIVEIRA 14/09/2024 Proc: 051583/2024

08 4909135 KENIA LARA E SILVA 
LISBOA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

09 4909500 GABRIEL DIAS DA SILVA 
ALBUES 13/09/2024 Proc: 051583/2024

SERVIDORES QUE ENCERRARAM O PERÍODO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO/SME

TÉCNICO EM NUTRIÇÃO ESCOLAR - TNE

ORD. MATRÍCULA NOME
DATA DA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
ESTABILIDADE

PROCESSO DE AVALIAÇÃO 
ESPECIAL DE DESEMPENHO

01 4909593 JULIETH GONÇALVES 
IMIANI 10/09/2024 Proc: 051583/2024

02 4909405 ODAIRA DOS REIS SILVA 
COSTA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

03 4909499 VALQUIRIA LIMA 
GATTASS DOS SANTOS 10/09/2024 Proc: 051583/2024

04 4909575 ADRIANA MAGALHÃES 
DOS SANTOS PILAR 10/09/2024 Proc: 051583/2024

05 4909514 MARIA DE FÁTIMA 
MORAIS TEODORO 10/09/2024 Proc: 051583/2024

06 4909539 CLEIDIANE ALMEIDA 
LIMA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

07 4909670 EDNA SEBASTIANA DE 
ARRUDA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

08 4909383 LAURA CRISTINA DOS 
SANTOS SILVA BARROS 10/09/2024 Proc: 051583/2024

09 4909483 CRISTIANE INES 
STIMAMILIO 10/09/2024 Proc: 051583/2024

10 4909176 ROSENILDA DA SILVA 
FERREIRA 10/09/2024 Proc: 051583/2024

11 4909667 WELISTANIA VIEIRA 
BISPO BARBOSA

10/09/2024

 
Proc: 051583/2024

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, Cuiabá – MT 26 de novembro de 2024. 

 

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 10.674 DE 26  DE NOVEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO N° 10.300, DE 15 DE JULHO DE 2024, QUE INSTITUI NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL O SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
DOCUMENTOS – SIGED, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo inciso VI, do art. 41, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transição integral dos processos 
administrativos para o Sistema de Gestão Eletrônica de Documentos – SIGED, no 
âmbito do Poder Executivo Municipal;

 

DECRETA:

 

Art. 1º O §1º do art. 1º do Decreto n° 10.300, de 15 de julho de 2024, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

 

§ 1º. O sistema Módulo de Virtualização de Processos (MVP) e o Sistema Gestão 
de Processos Eletrônicos (GPE) permanecerão ativos até 31 de dezembro de 2024, 
exclusivamente para viabilizar a transição dos processos administrativos eletrônicos 
já existentes, ficando vedado o uso dos sistemas para novos cadastros, registros ou 
tramitações de processos e documentos.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.

 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.676 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO N° 10.596, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024, QUE DISPÕE SOBRE A 
CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DE MANDATO DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ - CTM/CBA.

 

O Prefeito do Município de Cuiabá - MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VI do artigo 41 da Lei Orgânica do Município;

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º Fica acrescida a alínea j ao inciso I do artigo 4º do Decreto n° 10.596, de 07 de 
novembro de 2024, com a seguinte redação:

 “Art. 4º (...) 

 I – (...)

(...)

j) Hellen Janayna Ferreira de Jesus, Secretária Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência – SADHPD.”

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá/MT, 26 de novembro de 2024.

 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

DECRETO N° 10.673 DE 26 DE NOVEMBRO DE  2024

ALTERA O DECRETO Nº 7.954 DE  09 DE JUNHO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto do Art. 57 e 59 da Lei Complementar n⁰ 476, de 30 de 
dezembro de 2019; e SIGED Nº 47.418/2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.718 de 26 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.769 de 09 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.926 de 04 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.956 de 07 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.972 de 16 de fevereiro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.118 de 30 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.146 de 30 de junho de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.158 de 01 de julho de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no decreto nº 9.166 de 08 de julho de 2022;
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.408 de 18 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.556 de 31 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.580 de 13 de março de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.624 de 03 de maio de 2023;

CONSIIDERANDO o disposto no |Decreto nº 9.628 de 08 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.643 de 11 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.841 de 11 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.027 de 02 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.095 de 18 de março de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.121 DE 05 de Abril de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.212 de 10 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.274 de 05 de julho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.285 de 08 de julho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.291 de 11 de julho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.353 de 06 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.372 de 19 de agosto de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.442 de 19 de setembro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.445 de 20 de setembro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.494 de 07 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.503 de 10 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.570 de 29 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.571 de 31 de outubro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.588 de 04 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.590 de 05 de novembro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.637 de 13 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Decreto nº 7.954 de 09 de junho de 2020, passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Governo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO ÚNICO

NIVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Governo CGDA 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto Especial de Assuntos 
Estratégicos CGDA 2 1

1.2 Secretário Adjunto Especial de Relações 
Comunitárias CGDA 2 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Chefe de Gabinete do Prefeito CGDA 2 1

1.2 Assessor Executivo CGDA 5 4

1.3 Assessor Especial CGDA 6 2

1.4 Assessor Técnico CGDA 7 12

1.5 Assessor CGDA 8 9

1.6 Assistente I CGDA 9 2

1.7 Assistente II CGDA 10 1

IV – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA   

1.0 Diretor Administrativo Financeiro CGDA 6 1

1.1 Coordenador Técnico Administrativo 
Financeiro CGDA 7 1

2.0 Diretor de Cerimonial CGDA 6 1

3.0 Coordenador Técnico de Cerimonial CGDA 7 1

4.0 Coordenador de Núcleo do Prefeito CGDA 5 3

5.0 Coordenador de Núcleo Institucional CGDA 5

6.0 Coordenador de Núcleo da 1ª Dama CGDA 5

7.0 Gerente Especial Assuntos Comunitários CGDA 7 1

8.0 Coordenador Técnico de Atos CGDA 7 1

9.0 Diretor de Atos e Decretos CGDA 6 1

9.1 Coordenador Técnico de Controle CGDA 7 1

9.2 Coordenador de Controle CGDA 8 1

TOTAL DE CARGOS 46

Art. 2º Fica autorizada a reedição do Decreto nº 7.954 de 09 de junho de 2020 de acordo 
com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
partir de 25 de novembro de 2024.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,26 de novembro de 2024. 

 

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

DECRETO N° 10.672 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ALTERA O DECRETO Nº 7.961 DE 18 DE JUNHO DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelos incisos VI, XXII e XXXV, alínea “a” do artigo 41 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n⁰ 476, de 30 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.716 de 26 de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 8.763 de 09 de novembro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9.065 de 02 de maio de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.276 de 01 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.407 de 18 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.639 de 11 de maio de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.679 de 13 de junho de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.228 de 14 de junho de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.433 de 16 de setembro de 2024;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 10.631 de 13 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1° Fica alterado o Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020 passando a estrutura 
organizacional e os níveis hierárquicos, orgânicos e funcionais da Secretaria Municipal 
de Comunicação, passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO ÚNICO

NIVEL HIERÁRQUICO SIMBOLOGIA QUANTIDADE

I - DIREÇÃO SUPERIOR   

1. Secretário Municipal de Comunicação CGDA 1 1

II – GERÊNCIA SUPERIOR   

1.1 Secretário Adjunto de Núcleo Sistêmico 
Administrativo CGDA 3 1

1.2 Secretário Adjunto de Comunicação CGDA 3 1

III – ASSESSORAMENTO SUPERIOR   

1.1 Assessor Executivo CGDA 5 1

1.2 Assessor Especial CGDA 6 2

1.3 Assessor Técnico CGDA 7 8

1.4 Assessor CGDA 8 7

IV – EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA   

1.1.1 Diretor Administrativo e Financeiro CGDA 6 1

1.1.1.2 Coordenador Técnico Administrativo e 
Financeiro CGDA 7 1

1.1.1.2.1 Gerente Administrativo CGDA 9 1

1.1.2 Diretor Técnico de Mídias Sociais CGDA 5 1

1.2.1 Diretor Técnico de Marketing CGDA 5 1

1.2.2 Diretor Técnico de Comunicação CGDA 5 1

TOTAL DE CARGOS 27

Art. 2° Fica autorizada a reedição do Decreto nº 7.961 de 18 de junho de 2020 de acordo 
com as alterações realizadas pelo presente decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir do dia 
25 de novembro de 2024.

Palácio Alencastro, Cuiabá-MT,26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
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Prefeito Municipal 

DECRETO Nº  10.667 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

 

ALTERA O DECRETO Nº 8.241, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020, QUE REGULAMENTA 
A LEI Nº 6.399, DE 07 DE JUNHO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A TRANSAÇÃO E O 
PARCELAMENTO DE CRÉDITOS FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VI do art. 41 da Lei Orgânica do Município, e 

 
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo artigo 14, parágrafo único, da Lei n° 
6.399, de 07 de junho de 2019;

 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º Fica alterado o art. 3º, do Decreto n° 8.241, de 04 de dezembro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:

 
“Art. 3º A adesão ao Mutirão Fiscal deverá ser solicitada diretamente no atendimento 
virtual do Portal de Serviços da Prefeitura Municipal de Cuiabá (www.cuiaba.mt.gov.
br) ou Portal REFIS Online (www.refis.cuiaba.mt.gov.br), bem como no posto de 
atendimento presencial da Procuradoria Fiscal, podendo ser formalizada, por meio de 
acordo extrajudicial, de 27 de novembro a 13 de dezembro de 2024.

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá - MT, 26 de novembro de 2024.

 

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 10.671 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

D E C R E T A : 

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 766.087,11 ( Setecentos e Sessenta e Seis 
Mil e Oitenta e Sete Reais e Onze Centavos), conforme programa de trabalho constante 
do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

423 26101 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
PÚBLICAS 766.087,11

Total 766.087,11

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° 
decorrerão por transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 26 DE NOVEMBRO DE 2024

 

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:26101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

15 451 0025 1019
OBRAS E SERVIÇOS DE 
MELHORIA DA QUALIDADE 
URBANA E RURAL

F 449052 015000000000 526.620,79

15 451 0025 2156

MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS 
OPERACIONAIS

F 449039 015000000000 239.466,32

TOTAL 766.087,11

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA A 
EDUCAÇÃO

F 339030 015001001000 766.087,11

INFANTIL

TOTAL 766.087,11

DECRETO Nº 10.670 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR TRANSPOSIÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Em conformidade com o , Art. 6º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 642.552,51 ( Seiscentos e Quarenta e Dois 
Mil e Quinhentos e Cinquenta e Dois Reais e Cinquenta e Hum Centavos), conforme 
programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

424 22101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO 642.552,51

Total 642.552,51

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
transposição, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 26 DE NOVEMBRO DE 2024

 

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:22101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 122 0014 2001
MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS

F 449039 015000000000 642.552,51
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TOTAL 642.552,51

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:09601 - FUNDO ÚNICO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

12 365 0003 2420

IMPLEMENTAÇÃO 
DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR PARA A 
EDUCAÇÃO

F 339030 015001001000 642.552,51

INFANTIL

TOTAL 642.552,51

DECRETO Nº 10.668 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO AOS ÓRGÃOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:

Art. 1º Em conformidade com o , Art. º, da LEI Nº 7055 de 7 de Fevereiro de 2024, 
ficam abertos em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionados, da Prefeitura Municipal de 
Cuiabá crédito suplementar até o valor de R$ 150.000,00 ( Cento e Cinquenta Mil Reais), 
conforme programa de trabalho constante do anexo I.

COD. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
VALOR

SUPLEMENTADO

421 22101 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO 150.000,00

Total 150.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1° decorrerão por 
anulação, conforme indicado no(s) Anexo(s) II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO ALENCASTRO, EM CUIABÁ, 26 DE NOVEMBRO DE 2024

EMANUEL PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

ANEXO I CRÉDITO 
ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:22101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 122 0014 2003

MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS

F 339039 015000000000 150.000,00

TOTAL 150.000,00

ANEXO II

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:22101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSO DE TODAS AS FONTES

FU SUB PRO PAOE ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE VALOR

23 122 0014 2002
MANUTENÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE

F 339039 015000000000 150.000,00

TOTAL 150.000,00

Ato

ATO GP Nº 1787/2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, DHESSIKA STEFANY NICOLAI, do cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Assessor Especial, Símbolo, CGDA 6, na Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, a partir de 30/11/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

 ATO GP Nº 1778/2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, BARTIRA PEREIRA DE SOUZA ALBERNAZ GARCIA, para exercer o cargo 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na 
Secretaria Municipal de Governo, à partir de 25/11/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

 ATO GP Nº 1777/2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, BARTIRA PEREIRA DE SOUZA ALBERNAZ GARCIA, do cargo de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Assessor Técnico, Simbologia CGDA 7, na Secretaria 
Municipal de Comunicação, à partir de 25/11/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1775/ 2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, LISDIMARE AMORIM DE SOUZA SILVEIRA, para responder pelo Cargo 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Desempenho Profissional, 
Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Gestão, durante o impedimento do titular, 
GILSON PRADO SILVA, no período de 21/11/2024 a 05/12/2024, durante gozo de férias 
regulamentares. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1760/2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, INGRID EVILYN RAMOS, para responder pelo Cargo de Gestão, Direção e 
Assessoramento de Diretor Administrativo e Financeiro, Símbolo CGDA 6, na Secretaria 
Municipal de Turismo, durante o impedimento do titular, ALCIDES EVANGELISTA 
DE SOUZA, no período de 14/11/2024 a 28/11/2024, durante o gozo de férias 
regulamentares.

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1759/2024

 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, MARCO ANTONIO GONÇALVES DE GUSMÃO LOBO, para responder pelo 
Cargo de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador do Simples Nacional, 
Símbolo CGDA 8, na Secretaria Municipal de Fazenda, durante o impedimento do titular, 
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ALEXANDRE MORAES FERREIRA, no período de 02/12/2024 a 16/12/2024, em gozo 
de férias regulamentares.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 21 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1752/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LUIZ RICARDO DE OLIVEIRA LOBO, do cargo de Gestão Direção e 
Assessoramento, Secretário Adjunto Especial Relações Comunitária, Símbolo CGDA 2, 
na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 24/11/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1751/2024

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, LARISSA DA COSTA SOUZA, do cargo de Gestão, Direção e Assessoramento, 
Coordenador Técnico de Aparelhos Turísticos, Símbolo CGDA 7, na Secretaria Municipal 
de Turismo, a partir de 18/11/2024. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2024.

EMANUEL PINHEIRO 
Prefeito Municipal
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


